
2. Com o segundo fundamento, alega a ilegalidade do artigo 2.3.1 do Estatuto do Pessoal do BCE na medida em que esta 
norma alegadamente discrimina com base na idade e, assim, contradiz o artigo 21.o da Carta dos Direitos Fundamentais 
da União Europeia e os artigos 2.o e 6.o, n.o 1, da Diretiva 2000/78 (1).

3. Com o terceiro fundamento, alega, a título subsidiário, que a decisão impugnada é ilegal devido a um erro manifesto de 
apreciação e uma violação do dever de diligência.

4. Com o quarto fundamento, alega, a título subsidiário, a violação do artigo 2.3.1 do Estatuto do Pessoal.

(1) Diretiva 2000/78/CE do Conselho, de 27 de novembro de 2000, que estabelece um quadro geral de igualdade de tratamento no 
emprego e na actividade profissional (JO 2000., L 303, p. 16).
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Pedidos

O recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne:

— anular a decisão do júri do concurso EUIPO/AD/01/17 (1) de 1 de dezembro de 2017 e de 7 de março de 2018 de não 
incluir o recorrente na base de dados dos candidatos aprovados na sua versão final após o indeferimento pelo EUIPO, 
em 8/6/2018, da reclamação do recorrente nos termos do artigo 90.o, n.o 2, do Estatuto dos Funcionários;

— condenar o EUIPO no pagamento de uma compensação adequada a fixar pelo Tribunal por danos morais sofridos pelo 
recorrente como resultado da decisão do júri;

— condenar o EUIPO nas despesas do processo.

Fundamentos e principais argumentos

Em apoio do seu recurso, o recorrente invoca quatro fundamentos.

1. Primeiro fundamento relativo às irregularidades na composição e consistência do júri, que resultam diretamente numa 
falta de coerência da avaliação e numa violação dos princípios da igualdade de oportunidades, da igualdade de 
tratamento e da objetividade das avaliações, infringindo os pontos 3.1 e 2.4 das Disposições gerais aplicáveis aos 
concursos gerais.

2. Segundo fundamento relativo à falta de avaliação comparativa do candidato pelo júri, em violação da obrigação de 
respeitar os princípios da igualdade de tratamento, da igualdade de oportunidades e da objetividade da avaliação, nos 
termos do ponto 2.4 das Disposições gerais aplicáveis aos concursos gerais.

3. Terceiro fundamento relativo aos erros manifestos de apreciação na avaliação do desempenho do recorrente na 
«entrevista baseada nas competências específicas».

4. Quarto fundamento relativo à violação pelo júri do Anúncio de concurso EUIPO/AD/01/17 assim como dos princípios 
da igualdade de tratamento, da igualdade de oportunidades e da objetividade da avaliação.

(1) JO 2017 C 9 A, p. 1.
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